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A  T  A  Nº 21/12 
 

Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal das Velas, realizada no dia 17 de 

Setembro do ano 2012:------------------------------------------------------------------------------- 

-------Aos dezassete dias do mês de setembro do ano dois mil e doze, no edifício 

dos Paços do Município, reuniu-se a Câmara Municipal das Velas, sob a 

presidência de Manuel Soares da Silveira, presidente da Câmara e com a 

presença dos vereadores Maria Isabel Góis Teixeira e Ana Paula Ferreira Tavares 

Bettencourt.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------Não compareceram a esta reunião os vereadores Amaro Filipe Tavares 

Azevedo e António Manuel da Silveira Azevedo.---------------------------------------------- 

-------Pelas catorze horas e cinco minutos o senhor presidente declarou aberta 

esta reunião.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou por unanimidade considerar justificada a falta do 

vereador Amaro Azevedo à reunião de hoje, por se encontrar de férias e do 

vereador António Azevedo, o qual se encontra ausente de S. Jorge.-------------------- 

ORDEM DO DIA: De seguida foi apresentado o seguinte, conforme “ordem do dia” 

comunicada aos vereadores por ofícios nºs 3915 a 3917, datados de 12 de 

setembro, tendo a reunião sido publicitada por edital nº 3918, da mesma data:----- 

I - ATAS:------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Ata da reunião ordinária de 04/09/2012:----------------------------------------------------- 

-------Foi lida e aprovada por maioria a ata da reunião ordinária de 4 de setembro 

corrente com os votos favoráveis dos eleitos pelo Partido Socialista e a abstenção 

da Vereadora Isabel Teixeira, eleita pelo Partido Social Democrata, por não ter 

estado presente na referida reunião.-------------------------------------------------------------- 

II - FINANÇAS E PATRIMÓNIO:------------------------------------------------------------------- 

- Resumo diário da tesouraria nº 167 de 7 de setembro corrente, que acusava 

os seguintes saldos:----------------------------------------------------------------------------------- 
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Caixa – 750,00€;--------------------------------------------------------------------------------------- 

Fundos de Maneio – 1.120,00 €;------------------------------------------------------------------- 

Conta 005900066404620008991 Caixa Económica Misericórdia de Angra do 

Heroísmo 473,72 €;------------------------------------------------------------------------------------ 

Conta 003508430000097843118 Caixa Geral de Depósitos 683,14 €;----------------- 

Conta 003601329910000324454 Caixa Económica Montepio Geral 568,66 €;------- 

Conta 003508430000017623051Caixa Geral de Depósitos 73.750,51 €;-------------- 

Conta 004580610912393800325 Crédito Agrícola 322,90 €;------------------------------ 

Conta 003800001756555530118 Banif – Banco Internacional do Funchal, SA 

145.973,05 €;-------------------------------------------------------------------------------------------- 

Total de Disponibilidades: 223.641,98 €;--------------------------------------------------------- 

Operações Orçamentais: 222.960,43 €;---------------------------------------------------------- 

Operações não Orçamentais: 681,55 €;---------------------------------------------------------- 

Documentos: 180.123,25 €;------------------------------------------------------------------------- 

Total de movimentos de tesouraria: 403.765,23 €.-------------------------------------------- 

- Lista contendo o registo de ordens de pagamento em datas de 28 de agosto 

de 2012 a 11 de setembro de 2012: nºs 958 a 974 (Operações orçamentais), as 

quais totalizam a importância de € 24.979,13 (vinte e quatro mil novecentos 

setenta e nove euros e treze cêntimos), documento que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos e fica arquivado na 

pasta de anexos a esta ata.------------------------------------------------------------------------- 

- Lista contendo o registo de ordens de pagamento em data de 03 de 

setembro de 2012: nºs 98 a 115 (Operações de tesouraria), as quais totalizam a 

importância de € 15.794,22 (quinze mil setecentos noventa e quatro euros e vinte 

e dois cêntimos), documento que aqui se dá por integralmente reproduzido para 

os devidos e legais efeitos e fica arquivado na pasta de anexos a esta ata.----------- 

- Balancete das grandes opções do plano por objetivos e programas para o 

ano de 2012, no período de 1 de janeiro a 11 de setembro, documento que aqui se 
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dá por integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos e fica arquivado 

na pasta de anexos a esta ata.------------------------------------------------------- 

- Lista contendo a posição atual do orçamento da receita do ano 2012, no 

período de 1 de janeiro a 11 de setembro, documento que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos e fica arquivado na 

pasta de anexos a esta ata.------------------------------------------------------------------------- 

- Lista contendo a posição atual do orçamento da despesa do ano 2012, no 

período de 1 de janeiro a 11 de setembro, documento que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos e fica arquivado na 

pasta de anexos a esta ata.------------------------------------------------------------------------- 

- Lista contendo a dívida por entidade credora para 2012, a qual totaliza a 

importância de € 233.601,88 (duzentos trinta e três mil seiscentos e um euros e 

oitenta e oito cêntimos), documento que aqui se dá por integralmente reproduzido 

para os devidos e legais efeitos e fica arquivado na pasta de anexos a esta ata.---- 

- Primeira Revisão ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano do corrente 

ano económico, que aqui se dá por integralmente reproduzida e fica arquivada na 

unidade orgânica de finanças e património, verificando-se: Reforço Orçamental, 

tanto em receita (saldo da gerência anterior) como em despesa – sessenta e oito 

mil quinhentos trinta e um euros e quarenta e dois cêntimos (€ 68.531,42), sendo 

despesas correntes: cinquenta e cinco mil setecentos e quatro euros e quarenta e 

dois cêntimos (€ 55.704,42) e despesas de capital: doze mil oitocentos vinte e sete 

euros (€ 12.827,00).----------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou, nos termos da al. c) do nº 2 do artigo 64º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, submeter este documento a aprovação da 

Assembleia Municipal.-------------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por maioria, e em minuta para imediata 

executoriedade, com os votos favoráveis dos eleitos pelo Partido Socialista e a 

abstenção da Vereadora Isabel Teixeira, eleita pelo Partido Social Democrata.----- 
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- Relatório semestral de auditoria (contas individuais), apresentado por UHY & 

Associados, SROC, Lda., efetuado ao Município das Velas, documento que aqui 

se dá por integralmente reproduzido, para os devidos e legais efeitos, ficando 

apenso a esta ata no “anexo I”.--------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou que os serviços envidem esforços de forma a superar as 

falhas descritas no relatório.------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade.--------------------------------------- 

- Informação nº 90/U.O.F.P., subscrita pelo assistente técnico Ricardo Prudêncio, 

relativa a contratação de técnico de informática, documento que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos, ficando apenso a esta 

ata no “anexo II”.--------------------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou remetê-la à Assembleia Municipal para efeitos do 

estabelecido no nº 6 do artigo 22º do decreto-lei nº 197/99, de 8 de junho e alínea 

c) do nº 1 do artigo 6º da lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro.--------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

III – ADMINISTRAÇÃO GERAL:------------------------------------------------------------------- 

- Informação nº 89/DAG/2012, subscrita pela chefe de divisão de administração 

geral, relativa à aplicação da lei nº 49/2012, de 29 de agosto que aprova novas 

regras no que diz respeito ao pessoal dirigente das Câmaras Municipais, 

documento que aqui se dá por integralmente reproduzido para os devidos e legais 

efeitos, ficando apenso a esta ata no “anexo III”.---------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou proceder ao estipulado na lei encarregando o gabinete 

de apoio à presidência de elaborar um estudo relativo à adequação das unidades 

orgânicas e cargos de direção intermédia de 4º grau, existentes neste Município, à 

nova lei.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 
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- Minuta de contrato de arrendamento de imóvel destinado a habitação, inscrito 

na matriz predial da Freguesia das Velas sob o artigo1447 e descrito na 

Conservatória das Velas sob o nº 1443, documento que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos, ficando apenso a esta 

ata no “anexo IV”, a celebrar entre o Município das Velas e a Santa Casa da 

Misericórdia da Vila das Velas, conforme proposta aprovada na reunião camarária 

de 4 de setembro corrente.-------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara aprovou a presente minuta de contrato, o qual terá início em um 

de outubro do corrente ano, devendo ser remetida à referida entidade para os 

devidos efeitos.----------------------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Minuta de contrato de arrendamento de imóvel destinado a habitação, inscrito 

na matriz predial da Freguesia das Velas sob o artigo 1449 e descrito na 

Conservatória das Velas sob o nº 1445, documento que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos, ficando apenso a esta 

ata no “anexo V”, a celebrar entre o Município das Velas e a Santa Casa da 

Misericórdia da Vila das Velas, conforme proposta aprovada na reunião camarária 

de 4 de setembro corrente.-------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara aprovou a presente minuta de contrato, o qual terá início em um 

de outubro do corrente ano, devendo ser remetida à referida entidade para os 

devidos efeitos.----------------------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

IV - OFÍCIOS:------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Ofício nº 4094, datado de 11 de setembro corrente, do conselho executivo da 

Escola Básica e Secundária de Velas, solicitando que esta Autarquia proceda a 

obras de manutenção na EB1/JI da Urzelina, designadamente reparação das 
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infiltrações de água nas salas de aula e pintura das salas de aula que estão 

danificadas devido às infiltrações existentes.--------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou solicitar informação à unidade orgânica de finanças e 

património relativa ao prazo de garantia da execução da referida escola, 

pronunciando-se sobre este pedido em próxima reunião.----------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade.--------------------------------------- 

- Ofício nº 73, recebido a 30 de agosto passado, do presidente da Freguesia de 

Urzelina, solicitando a cedência da escola da Ribeira do Nabo com o objetivo de 

proceder à sua reparação e fazer dela uma sede para o grupo de escuteiros.------- 

-------A Câmara deliberou solicitar informação ao chefe de divisão de apoio ao 

munícipe sobre a existência, ou não, de protocolo da sua cedência ao grupo de 

teatro como refere o presente ofício.-------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade.--------------------------------------- 

- Ofício nº 74, recebido a 30 de agosto passado, do presidente da Freguesia de 

Urzelina, apresentando a seguinte reclamação: “Vimos por este meio reclamar ao 

Município de Velas com a recolha e tratamento dos bidões do lixo da Freguesia. 

Sendo que os bidões “grandes” que são de utilização pública deveriam ser 

lavados pela entidade responsável pela recolha do lixo e tal não acontece, 

situação essa que nos deixa a nós e a população em geral extremamente 

desagradados. Assim a Freguesia de Urzelina vem, por este meio solicitar a 

Vossas Sua Excelência que encontre uma solução para a situação em questão”.-- 

-------A Câmara deliberou analisar este assunto na próxima reunião.-------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade.--------------------------------------- 

V – URBANISMO, FISCALIZAÇÃO, TAXAS E LICENÇAS:------------------------------- 

- Informação nº 51/UOUFTL, subscrita pelo dirigente da unidade orgânica de 

urbanismo, fiscalização, taxas e licenças, relativa à necessidade da fixação das 
taxas do imposto municipal sobre imóveis, de acordo com o artigo 112º do 

decreto-lei nº 287/2003, de 12 de novembro, documento que aqui se dá por 
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integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos, ficando apenso a esta 

ata no “anexo VI”.-------------------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou propor à Assembleia Municipal a fixação das seguintes 

taxas: prédios rústicos - 0,8%; prédios urbanos - 0,4%; prédios urbanos avaliados 

nos termos do CIMI - 0,3%.-------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Informação nº 52, subscrita pelo dirigente da unidade orgânica de urbanismo, 

fiscalização, taxas e licenças, relativa à fixação da taxa pelos direitos de 
passagem/lei das comunicações eletrónicas, documento que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para os devidos e legais efeitos, ficando apenso a esta 

ata no “anexo VII”.------------------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou propor à Assembleia Municipal a fixação da referida 

taxa, para o ano de 2013, em 0,2%.------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Comunicação prévia apresentada, ao abrigo do artigo 9, conjugado com o 

artigo 4º, nº 4 do decreto-lei nº 555/99, de 16 de dezembro, na redação do 

decreto-lei nº 26/2010, de 30 de março, alterado pela lei nº 28/2010, de 2 de 

Setembro, por Luís Rodrigues da Silva (Processo nº 05/2012/18), residente em 

Pedregulho, Rosais, para obra de edificação naquele lugar. Encontra-se anexa 

informação da comissão de apoio à unidade orgânica de urbanismo, fiscalização, 

taxas e licenças.---------------------------------------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou analisar este processo em próxima reunião.----------------- 

- Comunicação prévia apresentada, ao abrigo do artigo 9, conjugado com o 

artigo 4º, nº 4 do decreto-lei nº 555/99, de 16 de dezembro, na redação do 

decreto-lei nº 26/2010, de 30 de março, alterado pela lei nº 28/2010, de 2 de 

Setembro, por Sónia Margarida Azevedo Alves (Processo nº 05/2012/20), 
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residente em Canada da Igreja, Norte Grande, para obra de edificação naquele 

lugar. Encontra-se anexa informação da comissão de apoio à unidade orgânica de 

urbanismo, fiscalização, taxas e licenças.------------------------------------------------------- 

-------A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------ 

- Comunicação prévia apresentada, ao abrigo do artigo 9, conjugado com o 

artigo 4º, nº 4 do decreto-lei nº 555/99, de 16 de dezembro, na redação do 

decreto-lei nº 26/2010, de 30 de março, alterado pela lei nº 28/2010, de 2 de 

Setembro, por Paulo Lemos Unipessoal Lda. (Processo nº 05/2012/17), com 

sede na Rua do Livramento, nesta Vila, para obra de edificação naquele lugar. 

Encontra-se anexa informação da comissão de apoio à unidade orgânica de 

urbanismo, fiscalização, taxas e licenças.------------------------------------------------------- 

-------A Câmara deliberou solicitar a apresentação da licença de utilização devendo 

este processo ser presente a próxima reunião.------------------------------------ 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Projeto de arquitetura referente a remodelação e reconstrução de habitação 
unifamiliar (Processo nº 12/2012/10), apresentado por Mário José Correia da 

Silva. Encontra-se anexa informação da comissão de apoio à unidade orgânica de 

urbanismo, fiscalização, taxas e licenças.------------------------------------------------------- 

-------A Câmara aprovou o projeto de arquitetura, devendo o requerente utilizar 

telha tradicional tipo argibetão, e deliberou solicitar as especialidades indicadas na 

informação referida.----------------------------------------------------------------------------------- 

-------Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e em minuta para imediata 

executoriedade.----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Antes da apreciação do ponto seguinte retirou-se da sala a vereadora Maria 

Isabel Góis Teixeira por parentesco com a interessada.------------------------------------ 

- Ofício datado de 16 de maio passado, de Maria Teresa Blayer Soares, residente 

nesta vila, já presente à reunião de 16 de julho passado, comunicando que o 
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senhor José Baltazar Neves Batista abriu duas janelas na parede onde existiam 

duas frestas e na parede contígua à casa sita no Jardim da República, da qual a 

requerente e dois irmãos são herdeiros, e solicitando informação sobre a 

legalidade daquela obra e se existe licença camarária. Encontra-se anexa a 

informação nº 41, datada de 23 de maio passado, subscrita pelos trabalhadores 

Paulo Silveira, fiscal municipal e Júlio Rodrigues, arquiteto, também apresentado 

na referida reunião.------------------------------------------------------------------------------------ 

-------Dado que ao retirar-se da sala a vereadora Isabel Teixeira originou a falta de 

quórum, este assunto será analisado na próxima reunião.--------------------------------- 

-------Após esta deliberação regressou à sala a referida vereadora.---------------------- 

ENCERRAMENTO:------------------------------------------------------------------------------------ 

-------Esta reunião terminou às quinze horas e cinquenta minutos.----------------------- 

 

O Presidente, 

 

 

A Chefe de Divisão de Administração Geral, 
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